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We grew up with the Internet and on the Internet. This is what 

makes us different; this is what makes the crucial, although 

surprising from your point of view, difference: we do not 'surf' 

and the internet to us is not a 'place' or 'virtual space'. The 

Internet to us is not something external to reality but a part of it: 

an invisible yet constantly present layer intertwined with the 

physical environment. We do not use the Internet, we live on 

the Internet and along it.  

 

We, the Web Kids - Piotr Czerski 

 



 
 

 

RESUMO 

 

A sociedade pós-industrial passa por um momento de transformações pelo uso das 

Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC’s). Os dispositivos comunicacionais, 

outrora focados nas necessidades de interação humana à distância, recebem, entre 

outros, o condão de expressão e desenvolvimento da identidade. A Internet tornou-

se o espaço comum a todos, com possibilidades de realização de diversas 

atividades e comunicação com qualquer um, a qualquer tempo. O trabalho, bem 

como o lazer, foram profundamente modificados pelo uso das TIC’s. Quase como 

um pressuposto para trabalhar, o domínio das tecnologias adentrou diversas 

atividades, sendo referido até como o principal meio de comunicação e elaboração 

de atividades laborais. No que tange ao lazer, a tecnologia se tornou propiciadora de 

integração social e de atividades recreativas, utilizando-se até mesmo de aplicações 

de realidade aumentada. Os direitos fundamentais ao trabalho e ao lazer encontram 

novos delineamentos pelas necessidades que as tecnologias impõem, tais como o 

direito à desconexão e saúde do trabalhador (bem como do ambiente de trabalho 

sadio), assim como o direito à conexão e à construção completa da personalidade 

(agora construídos pelo desenvolvimento da identidade através das tecnologias). 

Uma vez que os mesmos dispositivos tecnológicos são utilizados com funções 

recreativas e laborativas, o lazer e o trabalho passam por um processo de fusão. A 

atividade de lazer, outrora reservada aos momentos em que o indivíduo não 

trabalhava, adentra o expediente através da conexão à Internet para atividades 

diversas como o compartilhamento de conteúdo em redes sociais. A atividade de 

trabalho, por sua vez, poderá invadir os momentos de lazer, tendo em vista que, por 

exemplo, e-mails profissionais chegam ao conhecimento do trabalhador a qualquer 

momento pelos seus dispositivos móveis. Contudo, a necessidade de separação do 

lazer e do trabalho tem sido objeto de análise nos tribunais, em especial os de 

matéria trabalhista, por diversas vezes sendo reconhecida a ocorrência de danos 

existenciais em face do avanço do trabalho. A análise dos danos existenciais sob a 

perspectiva do novo momento de constante conexão, além das modificações das 

bases de trabalho (surgindo cada vez mais ambientes laborais com espaços de 

descanso e lazer que podem ser desfrutados em meio ao horário de expediente), 

acaba por levar ao questionamento do âmbito de proteção dos direitos existenciais, 

levando à conclusão de que um novo padrão de existência está em construção e 



 
 

 

que isto pode, até mesmo, anular as concepções do núcleo sensível na lesão por 

danos existenciais decorrentes do desequilíbrio entre trabalho e lazer, provocado 

pelo incremento das tecnologias de informação e comunicação. 

 

Palavras-chave: Direito ao Lazer. Direito ao Trabalho. Tecnologia da Informação e 

Comunicação. Danos existenciais. 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

 

The post-industrial society passes by a moment of transformation by the usage of 

Communication and Information Technologies (CIT). The communication devices, 

once focused in the need of long distance human interaction, receive amongst others 

the condom of expression and identity development. Internet has become the 

common space to all, with possibilities of accomplishment in several activities and 

communication to anyone, anytime. Labor, as well as leisure, were profoundly 

modified by the usage of CITs. Almost as an assumption to work, the domination of 

Technologies entered several activities, being referred as the main mean of 

communication and formulation of working activities. When it comes to leisure, 

technology became provider of social integration and recreation activities, using even 

virtual reality appliances. The fundamental rights to work and leisure find new 

designs by the necessities technology imposes, such as the right for disconnecting 

and worker health (as a healthy working environment), and the right for connection 

and full composing of personality (now based in the development of identity through 

technology). Once the same technological devices are used for recreation and 

working activities, leisure and work go through a merging moment. Leisure activity, 

once reserved to moments in which the individual is not working, enters the working 

hours through connection to Internet for several activities as content sharing on 

social networks. The working activity, in turn, may invade the leisure moments, being 

put that, for example, professional e-mails come to the worker’s knowledge anytime 

by the mobile devices. However, the need for separating leisure and work has been 

an object for analysis in court, especially the ones on working matter, being several 

times acknowledged the occurrence of existential damage in face of working 

advance. The analysis of existential damage under the perspective of the new 

moment of constant connection, beyond the modification of the working basis (and 

the arise of working environments with resting and leisure areas that can be enjoyed 

in the middle of the working hours), gets to take the questioning in the range of 

protection of the existential rights, getting to the conclusion that a new existing 

pattern is on the way and may be even quash the concepts of the sensitive core of 

the lesion for existential damage due to imbalance between labor and leisure, 

provoked by the increasing of communication and information technology. 
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INTRODUÇÃO 

 

Em 29 de junho de 2007, Steve Jobs, fundador da Apple, apresentou na 

conferência MacWorld um aparelho que, segundo suas palavras, era revolucionário. 

O aparelho continha as funcionalidades de um iPod, um telefone móvel e um potente 

navegador para a Internet. O dispositivo, chamado iPhone, foi designado por Jobs 

como “iPhone is like having your life in your pocket” (“iPhone é como ter a sua vida 

em seu bolso” – tradução nossa).  

Quase 10 anos após este anúncio, não apenas o iPhone como os 

smartphones em geral, além de tablets, notebooks, smartwatches e diversos outros 

dispositivos, se tornaram tão essenciais e presentes na rotina humana que, mais do 

que nunca, carregam a vida – nem sempre no bolso, mas sempre perto. 

Esta ação de carregar, manter e ter sempre disponível um aparelho 

tecnológico não apenas cria uma nova possibilidade de comunicação, como outrora 

significou a comercialização dos telefones celulares. Cria também a conexão 

constante e ininterrupta das pessoas com a Internet e, por conseguinte, com suas 

redes sociais, e-mails, aplicativos de comunicação e qualquer outra forma de 

interação possibilitada pela Internet. Isso significa que um e-mail que seria recebido 

apenas quando o indivíduo tivesse acesso ao seu computador agora chega ao seu 

conhecimento automaticamente, a qualquer hora e em qualquer lugar. De igual 

forma, as redes sociais podem ser acessadas a todo instante, proporcionando 

interações com contatos e compartilhamento de conteúdos. O tempo e o espaço 

foram modificados pela instantaneidade das comunicações em qualquer lugar do 

mundo. 

Desta forma, a escolha do presente tema tem como base a análise científica 

deste novo fenômeno do uso pleno das tecnologias da informação e comunicação 

(TIC’s), verificando as consequências geradas nos direitos sociais, em especial no 

direito ao trabalho e ao lazer. Busca-se, desta forma, relacionar os meios de 

interação pessoal com a tecnologia que afeta lazer e trabalho, trazendo como final o 

questionamento de um possível dano existencial – entendendo qual a existência a 

ser preservada no presente e no porvir.  

O fenômeno aqui descrito é amplo e notório. O dia-a-dia das pessoas está 

venalmente modificado pelo (e para) o uso das tecnologias. A interação constante 

avança sobre períodos de descanso e de trabalho, misturando atividades laborais 
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em momentos que deveriam ser reservados apenas ao lazer e, por sua vez, 

incluindo atividades de lazer durante a jornada de trabalho. O resultado por vezes se 

manifesta em doenças de cunho psicológico, perda de produtividade, de 

concentração e de eficiência.  

A sociedade pós-industrial está enfrentando um novo momento, cujas 

mudanças são relacionadas ao uso das tecnologias, e não pode ser ignorado o 

reflexo destes novos hábitos e costumes no direito. A ponderação desta sociedade e 

sua dinâmica perante o uso da tecnologia modifica os delineamentos de proteção e 

ação dos direitos. Diante das mudanças venais e definitivas na sociedade, o próprio 

direito e seu objeto de proteção devem ser reanalisados sob pena de perda da 

eficácia. Os avanços da tecnologia mudam o mundo – novamente, referencia-se, a 

ideia de uma nova configuração mundial completa, um achatamento. 

  A pesquisa justifica-se, em parte, como uma análise fática daquilo que deve 

ser o cerne da proteção ao se falar em direitos sociais em um mundo moderno. Se 

os direitos sociais envolvem a pessoa humana e sua dignidade, como isto pode ser 

visto em meio a um uso de tecnologia (que pode se tornar até mesmo um direito 

essencial) e do seu abuso (que pode se tornar nefasto)? 

De fato, a ideia de um mínimo existencial e a proteção da dignidade da 

pessoa humana encontra abrigo nos direitos sociais. Ao reconhecer este status, 

urge de igual forma entender o que é configurado como essencial à sociedade pós-

industrial, no momento atual. Para a pesquisa em questão, esta análise ainda deve 

focar-se em como os direitos elencados no artigo 6º da Constituição Federal, em 

especial o lazer e o trabalho, passam a ser vistos perante o uso da tecnologia.  

Se a própria análise do direito perante a tecnologia - seguindo uma hipótese 

de modificação dos delineamentos da proteção como consequência do uso da 

tecnologia nos moldes atuais - tem o potencial de apresentar implementos 

consideráveis relativos ao próprio entendimento dos direitos sociais, as 

consequências do uso da tecnologia e a interferência nos direitos leva a um aspecto 

de suma relevância: a violação de direitos sociais como o lazer e o trabalho, pelo 

uso indiscriminado da tecnologia, poderá gerar um dano existencial? A tecnologia 

afetou a existência de forma tão significativa a ponto de necessitar uma revisão de 

quais os âmbitos de proteção para evitar um dano existencial? A existência, em si, 

mudou? 
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A pesquisa, assim, não apenas encontraria fim na análise dos direitos 

sociais e do uso da tecnologia, mas iria além ao captar os resultados e verifica-los 

pela ótica da responsabilidade civil, em especial na doutrina dos danos existenciais.  

Do ponto de vista acadêmico, a justificativa da pesquisa está na 

necessidade do estudo dos reflexos da tecnologia na sociedade e nos impactos que 

isto apresenta na proteção do indivíduo. Isto demonstra uma espécie de oxigenação 

na própria concepção do núcleo essencial dos direitos e na dinâmica social que 

esses direitos (re)presentam.  

Assim, a pesquisa demonstra-se indispensável para uma melhor 

compreensão da sociedade em pleno uso da tecnologia e como este novo momento, 

marcado pela intensa utilização de dispositivos tecnológicos de conexão e inter-

relação, influencia nas necessidades de proteção pelo direito.  

Esta pesquisa tem como norteadores dois principais problemas e seus 

desdobramentos. 

O primeiro problema consiste em identificar o uso das tecnologias 

comunicacionais como um fenômeno social. Observando o uso intenso de 

tecnologias de comunicação, questionam-se quais os seus reflexos na sociedade, 

além das mudanças sociais e legislativas geradas. 

Em um segundo momento, almeja-se analisar as influências das tecnologias 

comunicacionais na adequada fruição do direito ao trabalho. O questionamento 

reside em verificar o trabalho em meio ao fenômeno tecnológico e averiguar se há 

influência significativa (de ambos, reciprocamente). 

O problema se desdobra e segue examinando também o direito ao lazer e 

as tecnologias comunicacionais. Questionam-se quais os limites do uso da 

tecnologia na fruição do direito ao lazer e a interação entre trabalho, lazer e 

tecnologia. 

Questiona-se, ainda, como as tecnologias comunicacionais interagem com o 

próprio conceito de trabalho e de lazer e qual o resultado desta interação. 

Superando estes questionamentos, passa-se a perguntar se a influência das 

tecnologias comunicacionais com o direito ao trabalho e o direito ao lazer poderá 

gerar um dano existencial, desenvolvendo a conceituação de dano existencial, 

verificando o correto uso da expressão “direito existencial” pela doutrina e 

jurisprudência e, por fim, comparando os resultados a fim de obter uma conclusão 
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acerca da modificação da existência e os reflexos na proteção do indivíduo pela 

égide dos danos existenciais. 

Diante dos questionamentos, abre-se a hipótese de que o uso da tecnologia 

consiste, de fato, em um fenômeno social que modificou venalmente a sociedade, 

criando necessidades como as expressas em leis como o Marco Civil da Internet. 

Levanta-se como hipótese, ainda, que o uso intenso das tecnologias 

comunicacionais afeta o desenvolvimento do trabalho nos padrões esperados, como 

também dificulta a adequada fruição do lazer, uma vez que traz elementos do lazer, 

como o uso de redes sociais e de ferramentas de comunicação para momentos de 

trabalho, o que pode impedir ou pelo menos diminuir a efetiva produtividade e 

atividade laborais. Fala-se em evitar o presenteísmo laboral em contraposição ao 

direito à conexão (hoje elevado à categoria de direito humano). 

O inverso, obviamente, também ocorre, uma vez que a tecnologia 

comunicacional abre espaço para que comunicações relacionadas ao trabalho, 

contatos ou solicitações de serviço sejam mais facilmente acessadas, podendo, 

inclusive, ser objeto de avisos e notificações por meios como smartphones e tablets. 

O tempo de lazer acaba sofrendo a interferência, até mesmo espontânea e 

incontrolada, de demandas e atividades de trabalho. Pensa-se no direito à 

desconexão como maneira de impor barreira à invasão do lazer pelo trabalho.  

Diante destas hipóteses, se supõe uma modificação dos standards do 

trabalho e do lazer por meio das TIC’s, resultando em um novo momento em que 

ambos entram em fusão. Esta fusão tende a modificar os próprios padrões de 

existência humana, levando à necessidade de construção de novas bases 

conceituais para manter a adequação do enquadramento dos chamados danos 

existenciais pela jurisprudência brasileira. 

O objetivo geral deste trabalho é estabelecer os limites da influência das 

tecnologias comunicacionais com o direito ao lazer e ao trabalho e a possível 

modificação do instituto do dano existencial em seu conceito nuclear, qual seja, o da 

existência humana. Especificamente, busca-se analisar as tecnologias 

comunicacionais, a sua influência no comportamento humano-social, bem como 

suas interferências nos direitos fundamentais ao trabalho e ao lazer, especialmente 

no que tange à sua fruição. Busca-se, também, relacionar os resultados da 

influência das tecnologias comunicacionais no direito ao trabalho e no direito ao 

lazer com o cerne de proteção dos danos existenciais. Ao fim, pretende-se 
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apresentar propostas para releitura da visão de trabalho e lazer com a influência da 

tecnologia. 

Para a realização desta pesquisa optou-se pelos métodos de abordagem 

dedutivo e sistêmico de forma combinada, preponderando este último. Quanto ao 

método de procedimento, elegeram-se os métodos monográfico e funcionalista. O 

método de interpretação jurídica selecionado foi o sociológico. No que tange às 

técnicas de pesquisa, decidiu-se utilizar quanto à natureza, pela qualitativa e teórica; 

quanto aos objetivos, pela explicativa; quanto aos procedimentos, pela documental; 

e quanto ao objeto, pela bibliográfico-documental. 

A pesquisa encontra albergue no Programa de Pós-Graduação em Direito da 

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul  (PUCRS) uma vez que se 

adapta perfeitamente ao perfil da área de concentração Fundamentos 

Constitucionais do Direito Público e do Direito Privado e na linha de pesquisa Direito, 

Ciência, Tecnologia & Inovação, na qual as atividades da orientadora se 

desenvolvem. 

Essencialmente, a pesquisa parte do suposto de que o direito precisa ser um 

distensionador social, mesmo diante de uma realidade mutante e líquida. Ao analisar 

o relacionamento das pessoas com sua tecnologia, tão essencial e próxima a grande 

parcela destas, não se pode partir de modelos idealizados, respostas fechadas ou 

objetivos pré-traçados. O direito é uma ciência social que deve visualizar o indivíduo 

na realidade em que vive e, a par da proposta deste estudo, deve também vê-lo em 

suas dimensões cumulativas e de fronteiras já quase imperceptíveis: física e virtual. 
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CONCLUSÃO 

 

O uso das tecnologias de informação e comunicação alcançou postos 

significativos, elevando-se ao nível da essencialidade. A própria dinâmica da vida 

humana foi modificada e adaptada com o uso de TIC’s, não sendo rara a utilização 

de smartphones, tablets e notebooks de forma intensa, quase ininterrupta, ao longo 

do dia. A conexão passa de dispositivo a dispositivo, ou ainda por múltiplos 

dispositivos simultaneamente. 

A comunicação entre humanos foi modificada e se tornou essencial. O 

aparente contato social e integração alcançados por aplicativos e redes sociais 

ressignificou toda a forma de comunicação interpessoal. A ligação telefônica foi 

substituída por mensagens de texto, pequenas gravações de áudio, vídeos e figuras 

(estáticas ou animadas). 

O mundo e a sociedade mudaram, irremediavelmente. Além do rompimento 

de barreiras físicas, o tempo e o espaço foram modificados. As conversas e outras 

formas de transmissão de ideias não se tornaram apenas presentes, mas 

ininterruptas, modificando até mesmo a forma de pensar e viver a vida. 

Como demonstrado, a Internet se tornou essencial, ganhando 

reconhecimento internacional como um Direito humano, sendo o palco de 

expressão, informação e desenvolvimento de personalidade. A importância do tema, 

assim, se confirma: o estudo dos direitos sociais, em especial dos direitos 

fundamentais ao trabalho e ao lazer, devem ser analisados pela ótica da nova 

realidade, virtual e física, vivida pelos indivíduos na atualidade, sob pena do seu 

enfraquecimento. Se os padrões mudaram, o Direito deve estar atento para manter a 

proteção da pessoa – centro de toda ciência jurídica e social. 

A evolução das tecnologias comunicacionais tem levado, constantemente, à 

uma readaptação dos usos e costumes, com a criação de um vínculo cada vez mais 

intenso e extenso: dificilmente alguém não mantém contato com um dispositivo ao 

longo do dia, conferindo mensagens, lendo notícias, inteirando-se de seus e-mails. 

Do momento em que acorda ao momento em que dorme, a pessoa está utilizando 

alguma forma de TIC, como uma extensão do seu próprio corpo. A humanidade não 

pode ser considerada composta apenas de matéria orgânica, a tecnologia já se 

misturou à vida – e já se pode considerar a existência de uma sociedade ciborgue.  
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O uso de tecnologias para o trabalho e para o lazer também é claro e 

inconteste.  

Para o trabalho, o meio tecnológico se tornou insuperável, constante, 

beirando à obrigatoriedade, não apenas para a realização de uma atividade como 

também para a comunicação em equipe. Ainda que haja a costumeira preocupação 

acerca da automação, não se pode pensar mais na retirada da tecnologia do cenário 

laboral (que também traz benefícios ao trabalhador), cunhando-se a ideia de 

preservação do indivíduo e até mesmo de educação continuada para a utilização 

dos meios tecnológicos. O uso das TIC’s cria também diversos novos 

desdobramentos que podem resultar em benefícios ao indivíduo, tal como o 

teletrabalho. Entretanto, o uso do dispositivo tecnológico não será integralmente 

positivo, uma vez que poderá ser o fator determinante de distúrbios como a Lesão 

por Esforço Repetitivo (L.E.R.) ou o Tecnoestresse (com desdobramentos na 

Síndrome de Burnout), além da necessidade de preservação do Direito à 

Desconexão.  

Quanto ao lazer, a tecnologia apresenta uma gama enorme de 

possibilidades, seja pelo seu aspecto comunicacional (como com o uso de redes 

sociais), seja pelo seu aspecto de entretenimento (como ao desfrutar de vídeos e 

jogos). O excesso no uso da tecnologia, ainda que meramente para lazer, também 

poderá ter reflexos negativos, resultando em uma dependência de estímulos. Porém 

é inegável que o uso de TIC’s no ambiente de lazer também poderá resultar em 

reflexos como a informação, socialização e participação na vida cultural.  

Havendo uma superação do espaço e tempo, ambas as atividades – lazer e 

trabalho – fruídas por meio da tecnologia, resultam em uma fusão. Os momentos de 

trabalho e lazer são reciprocamente integrados, misturados, fundidos.  

A necessidade de proteção do direito à desconexão tem revelado nesta 

fusão o aspecto contrário do direito a conectar-se. A urgência da desconexão (e a 

preservação do indivíduo em sua saúde mental e física) choca-se com a 

necessidade de conexão, uma vez que o espaço virtual agora faz parte essencial da 

própria construção da identidade. Isto resulta na modificação da existência humana. 

A preservação do indivíduo contra o avanço do trabalho nos momento de 

lazer pelo uso das tecnologias era comumente garantida pela indenização pelos 

danos existenciais experimentados em razão desta fusão. Contudo, perante o novo 

momento que a sociedade pós-industrial vive, com a integração das TIC’s aos 
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hábitos e rotinas humanos não-laborais, vislumbra-se uma tendência de 

modificação. 

O próprio ato de trabalhar já foi afetado pelo uso da tecnologia, buscando-se 

prazer e lazer no ambiente de trabalho, que tem sido alterado, em diversas 

empresas, para criar ambientes disruptivos, de inovação e com amplo incentivo à 

criatividade. Esta tendência, adotada primariamente em empresas de tecnologia, 

preenche os anseios da Geração Y. Este é o momento presente, para grande parte 

das populações urbanas.   

Ao futuro, se prevê (com bases sólidas) uma nova forma de trabalho, onde o 

lazer ou o trabalho não terão mais ambiente ou horários pré-definidos e, como a 

própria lógica de quebra do espaço-tempo que as TIC’s impõem, será formado por 

garantias de mínimos que serão flexíveis e preencherão o espaço de 24 horas de 

um dia conforme as necessidades e vontades do ser humano, com ênfase em sua 

autonomia pessoal e ambições. A proteção deverá trabalhar na diferença entre a 

conexão impositiva e a conexão voluntária, prevenindo a hiperconexão (que poderá 

tornar-se tóxica). 

Entende-se que os objetivos desta pesquisa foram alcançados. Conseguiu-

se avançar sobre a nova realidade de modificação do lazer e do trabalho pela 

tecnologia, enfrentando o questionamento sobre a forma de garantia destes direitos 

sociais e deparando-se, ao final, com a constatação de afetação do que se conhece 

por dano existencial. Esta afetação, contudo, chega ao final com uma perspectiva de 

dissolução dos seus conceitos pela nova realidade, virtual e física, em construção 

pelo uso das TIC’s, podendo abalar as bases do que a jurisprudência brasileira 

convencionou chamar de danos existenciais, em especial nos tribunais trabalhistas. 

Em face do avanço tecnológico e da fusão entre lazer e trabalho, a própria 

existência humana mudou.  

Esta pesquisa encontrou dificuldades no acesso às fontes: por mais que o 

tema seja presente, por vezes aparentava que a obviedade do fenômeno 

tecnológico impedia que seu conteúdo fosse abordado em pesquisa científica, 

impondo fosse verificado apenas de forma estatística, sem que seus efeitos e 

resultados pudessem ser analisados do ponto de vista social. No campo do Direito, 

há carência de materiais que discutam os impactos da tecnologia na fruição e 

garantia de direitos, muitas vezes limitando-se à apreciação de ferramentas 

tecnológicas, tais como o comércio e o processo eletrônico. A compreensão do novo 
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momento da sociedade em foco neste estudo, que usa intensamente a tecnologia e 

está imersa em um capitalismo de vigilância, por vezes é ignorado. Para suprir as 

necessidades desta pesquisa, foram utilizadas fontes de distintos idiomas e de 

diversas áreas do conhecimento, tais como Administração, Tecnologia da 

Informação, Psicologia, Sociologia, Educação Física e Economia. 

A conclusão que esta pesquisa traz é de que há necessidade de proteção do 

indivíduo, observado em seu próprio contexto social, não podendo ser idealizada a 

existência humana ou ignoradas suas particularidades, que se modificam conforme 

o momento, e passam a ganhar aspectos dinâmicos pelo uso da Internet.  Os 

direitos sociais, em especial o direito ao lazer e ao trabalho, encontram na tecnologia 

seu fator de transmutação. Para que o objetivo principal da garantia desses direitos 

seja alcançado, envolvendo uma forma de assegurar a dignidade da pessoa 

humana, a análise da existência e dos objetivos do indivíduo deve estar como 

prioridade, sem que haja uma poetização do ser, mas o real entendimento da vida 

humana perante o novo momento de conexão e criação da identidade por/nos meios 

virtuais. 

O tema aqui estudado não está esgotado. Tal como uma fotografia, retrata-

se aqui um momento específico e, por mais que se busque lançar perspectivas a 

médio e curto prazo, a única certeza de que se dispõe é de sua vertiginosa 

dinâmica. A tecnologia continuará com seu movimento e crescimento e sua 

integração na vida humana poderá alcançar novas maneiras de adentrar na rotina e 

nos anseios dos indivíduos. A pesquisa restringiu-se a apenas dois direitos sociais 

assegurados pela Constituição Federal, podendo ser revista ou ampliada sob a 

perspectiva de qualquer outro direito ou viés. Uma futura investigação pode ser 

realizada, até mesmo, como um meio de confirmação das perspectivas aqui 

lançadas, podendo concluir a pergunta presente no primeiro título desta pesquisa: 

“danos existenciais?”. Como explicado no quarto capítulo, a pergunta levou a uma 

avaliação dos danos existenciais dentro dos limites presentes e, quanto aos 

contornos futuros, questionou sua existência especialmente diante da fusão, pela 

tecnologia, entre lazer e trabalho, transformando a essência vivencial dos seres 

humanos. 

O Direito, em geral, costuma ser uma ciência de constatação do presente e 

garantia perante os desafios sociais lançados ao longo da história. No Direito, anda-

se sempre um passo atrás, conferindo necessidades e atribuindo proteções. Como 
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uma ciência em evolução, muitas vezes acaba por modificar-se após um certo tempo 

ou em razão de um grande evento, que demonstrem em alto e claro som a urgência 

de ações transformativas. Porém, perante essa nova sociedade interconectada e 

dinâmica, os anseios da vida se tornam mais evidentes e objetivos. A proteção ou a 

sua adaptação ao momento não precisa aguardar as “novíssimas” constatações de 

um estudo de 5 anos. A construção pode ser imediata e colaborativa – a exemplo da 

redação do Marco Civil da Internet. O ser humano, este híbrido de matéria orgânica, 

tecnologia, expressões e projeções “avatares” dispersadas no mundo virtual, 

necessita da mesma proteção que outrora necessitou seu antepassado de vida 

carnal e off-line. Porém, ele tem necessidades diferentes, que encontram a mesma 

raiz, como os básicos trabalho e lazer.  

Cabe ou não cabe falar em indenização por violação ao direito à desconexão 

nesta realidade/sociedade? Nos julgados contemporâneos, que nos servem de 

paradigmas, analisa-se com olhos de 1943 os fenômenos atuais. Não há mais, para 

muitos, divisão entre os tempos e espaços de trabalho e lazer, de onde se tira que 

impor a limitação e exata demarcação de tais tempos equivaleria a violentar o ser 

humano que assim entenda ser a melhor forma de viver. Determinar indenização 

pela ocorrência da fusão destes tempos e espaços do ser ciborgue é como condenar 

uma mulher por vestir-se com biquíni na praia na Copacabana de 2016: fora de 

moda, fora de contexto, fora do padrão de vivência atual. 

No entanto, como já apontado, nem todos os seres humanos estão na 

mesma onda tecnológica (há vários níveis de vivencia tecnológica em uma mesma 

sociedade), portanto, ao Poder Judiciário seguirá necessária a análise e a 

ponderação de cada caso e de suas particularidades.  

O dano à existência deve levar em conta a compreensão de cada existência 

e, no cruzamento proposto por esta pesquisa, deve-se sopesar como cada pessoa 

vivencia seu lazer e seu trabalho.  
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